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Nagila Maria Paula De Oliveira 249166412-72 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Maria Dirlane Da Silva Pinto 816297612-49 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Rozangela Maia Corrêa 220649402-78 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Raimunda Valente Cardoso Soares 386361582-49 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Geneci Galdino Dos Santos 610026072-72 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Iremar Antonio Ferreira 483691791-34 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Jana Gusmão Dutra 701077772-15 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Raimundo José Ferreira De Melo 192138672-04 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Claudeir Pereira Netto 693166782-34 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Paulo Roberto Lubiana 005155997-86 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Jadir De Oliveira Sobrinho 814497712-20 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Ana Flavia Do Nascimento 140863758-85 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Maria Luziene Santana Da Rocha 655560382-87 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Daniela Vicentini 945633492-91 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Ana Lucia Arruda 456860172-04 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Luciana Paula Carvalho Severino 753457306-87 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Mariza Nabi De Lima Loss 568846482-87 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Eder Seixos De Souza 738413662-87 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Jocimara Maria Ribeiro 742424312-87 Suplente Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Ozeias Oliveira De Miranda 053654232-59 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

Ilza Soares Nogueira 674603567-00 Titular Eleita 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

José Clerto Dimas Sobrinho 756196282-72 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC
PORTARIA Nº 104/2025/GAB/SEMEC

PORTARIA Nº 104/2025/GAB/SEMEC PORTO VELHO, 17 DE OUTUBRO DE 2025
 

“Dispõe sobre os delegados eleitos nos Eventos Preparatórios Distritais para participar da 2ª Conferência Municipal de
Acompanhamento do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho - PDPM.”

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, conforme Art. 21 da Lei Complementar n° 1000, de 07 de janeiro de 2025 e
alterações e o Decreto n° 21133, de 03 de julho de 2025.
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 838, de 04 de fevereiro de 2021, que "dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município de
Porto Velho", em seu Título II, Capítulo II que trata da Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor Participativo.
 
CONSIDERANDO o art. 38 da Lei Complementar n.º 838/2021, que estabelece que “a Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano
Diretor é um fórum de participação direta da sociedade para discussão, avaliação, preposições à implantação da política urbana e
territorial”; e o art. 39 que determina que “a Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor será convocada e se reunirá a cada dois
anos, no segundo semestre dos anos ímpares”.
 
CONSIDERANDO o §1º do art. 39 que define que “a organização da Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor é
responsabilidade do Poder Executivo Municipal, com monitoramento e controle social pelo CONCIDADE”.
 
CONSIDERANDO o art. 1° Decreto nº 20820, de 24 de fevereiro de 2025, que estabelece que, “Fica convocada a 2ª Conferência Municipal de
Acompanhamento do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho - PDPM, a ser realizada, nos dias 06 e 07 de novembro de 2025
na cidade de Porto Velho/Rondônia.”
 
CONSIDERANDO que os Eventos Preparatórios Distritais foram realizados conforme a programação estabelecida pela equipe organizadora da
Conferência, nos termos da Portaria nº 022/DRH/GAB/SEMPOG, no período de 18 de agosto a 12 de setembro de 2025, abrangendo os 13
Distritos de Porto Velho — Demarcação, Calama, Nazaré, São Carlos, Jaci-Paraná, Nova Mutum Paraná, Abunã, Fortaleza do Abunã, Vista Alegre
do Abunã, Rio Pardo, União Bandeirantes, Extrema e Nova Califórnia — ocasião em que foram eleitos os delegados titulares e seus respectivos
suplentes, assegurando a representatividade popular de cada localidade e a efetiva participação social no processo de acompanhamento do
Plano Diretor Participativo.
 
RESOLVE:
 
1º Art. CONCEDER: 3½ (três diárias e meia) para participar como Delegados (as) eleitos nos Distritos de Demarcação, Calama, Nazaré, São
Carlos, Jaci-Paraná, Nova Mutum Paraná, Abunã, Fortaleza do Abunã, Vista Alegre do Abunã, Rio Pardo, União Bandeirantes e Extrema, conforme
quadro de delegados eleitos abaixo:
 

 



Edegar Lacerda De Souza 837901602-10 Titular Eleito 3,5 R$ 200,00 R$ 700,00

 
2º Art. Conforme o Regimento Interno (PORTARIA Nº 101/2025/GAB/SEMEC, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025), o objetivo é viabilizar a
participação dos delegados distritais na 2ª Conferência Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor Participativo do Município de Porto Velho,
considerando a importância da representação dos distritos no processo de acompanhamento e avaliação do Plano Diretor.
 
3º Art. A presença dos delegados é fundamental para assegurar a efetiva participação popular, promovendo a integração entre as comunidades
urbanas e rurais e garantindo que as propostas e demandas regionais sejam devidamente contempladas nas discussões e deliberações da Conferência.
 
4º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Atenciosamente,
 
Assinado Eletronicamente
LARISSA ANANDA PAIVA MACIEL
Secretária Executiva III – SEMEC
 
Assinado Eletronicamente
WAGNER GARCIA FREITAS
Secretário Municipal de Economia - SEMEC
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